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1 - o desembarque e o desembaraço aduaneiro 
sejam realizados em território paulista;

2 - o contribuinte importador esteja em situação 
regular perante o fisco;

3 - o contribuinte importador não possua, por qual-
quer de seus estabelecimentos:

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste 
Estado;

b) débitos do imposto declarados e não pagos no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de seu 
vencimento;

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infra-
ção e Imposição de Multa - AIIM, em relação ao qual 
não caiba mais defesa ou recurso na esfera adminis-
trativa, não pagos no prazo fixado para o seu recolhi-
mento;

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Impo-
sição de Multa - AIIM ainda não julgado definitivamen-
te na esfera administrativa, relativos a crédito indevido 
do imposto proveniente de operações ou prestações 
amparadas por benefícios fiscais concedidos em desa-
cordo com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da 
Constituição Federal;

4 - na hipótese de o contribuinte não atender ao 
disposto no item 3:

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judi-
cial ou administrativo, fiança bancária, seguro de obri-
gações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo 
da Procuradoria Geral do Estado, se inscritos na dívida 
ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida 
ativa;

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco 
sejam objeto de pedido de parcelamento deferido e 
celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido;

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
ainda não julgado definitivamente na esfera adminis-
trativa seja garantido por depósito administrativo, fian-
ça bancária, seguro de obrigações contratuais ou outro 
tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administra-
ção Tributária.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o § 4º do artigo 1º do 
Decreto 55.901, de 9 de junho de 2010.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 117-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que altera o Decreto 55.901, 
de 9 de junho de 2010, que institui o Programa de 
Incentivo ao Setor Ferroviário - Pro-Trens. O referido 
decreto prevê a suspensão e o diferimento do lança-
mento do ICMS incidente na importação ou na saída 
interna de locomotivas diesel elétricas usadas, bem 
como de partes, peças e componentes a serem empre-
gados em sua reforma.

A presente minuta tem por objetivo aperfeiçoar as 
condições a serem observadas para a fruição do bene-
fício, especialmente em relação aos débitos do imposto 
que o contribuinte eventualmente possua.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.854, 
DE 18 DE MARÇO DE 2011

Altera o Decreto 56.019, de 16-7-2010, 
que introduz alterações no Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e 
dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 84-B e 112 da Lei 6.374, de 
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica revogado o artigo 3º do Decreto 

56.019, de 16 de julho de 2010.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 119-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 56.019, 
de 16 de julho de 2010, o qual acrescenta o artigo 52 
ao Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

OFÍCIO GS-CAT Nº 95-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que altera o Decreto 55.307, 
de 30 de dezembro de 2009, o qual fixa prazo especial 
para recolhimento do ICMS devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações sub-
seqüentes com as seguintes mercadorias sujeitas ao 
regime jurídico da substituição tributária, nos termos 
dos artigos 313-A a 313-Z19 do Regulamento do ICMS: 
(a) medicamentos; (b) bebidas alcoólicas, exceto cerveja 
e chope; (c) produtos de perfumaria; (d) produtos de 
higiene pessoal; (e) ração animal; (f) produtos de lim-
peza; (g) produtos fonográficos; (h) autopeças; (i) pilhas 
e baterias; (j) lâmpadas elétricas; (k) papel; (l) produtos 
da indústria alimentícia; (m) materiais de construção e 
congêneres; (n) produtos de colchoaria; (o) ferramen-
tas; (p) bicicletas e suas partes, peças e acessórios; (q) 
instrumentos musicais; (r) brinquedos; (s) máquinas e 
aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e auto-
máticos; (t) produtos de papelaria; (u) artefatos de uso 
doméstico; (v) materiais elétricos; (w) produtos eletrôni-
cos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos.

De acordo com a presente proposta, fica prorrogado 
para até 31 de dezembro de 2012 o prazo especial para 
recolhimento do ICMS devido pelo substituto tributário 
pelas operações subseqüentes com as mercadorias 
acima indicadas.

O referido prazo especial permite ao contribuinte 
substituto recolher o imposto devido por substituição 
tributária até o último dia do segundo mês subseqüente 
ao do mês de referência da apuração.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.852, 
DE 18 DE MARÇO DE 2011

Altera o Decreto 55.304, de 30-12-2009, 
que introduz alterações no Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e 
dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 8º, XXIV e § 10, e 112 da 
Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica revogado o artigo 3º do Decreto 

55.304, de 30 de dezembro de 2009.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 116-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 55.304, 
de 30 de dezembro de 2009, o qual introduz alterações 
no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

A presente minuta propõe a revogação do artigo 
3º do referido Decreto 55.304, que condiciona a pror-
rogação dos benefícios fiscais que expiram em 31 de 
março de 2011 à aprovação, pela Comissão de Avalia-
ção de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, de programa de desenvolvimento proposto por 
entidades representativas das empresas dos setores 
beneficiados, prevendo planos e metas, tais como de 
arrecadação de imposto, de investimentos e de geração 
de empregos diretos ou indiretos.

A medida se justifica pela necessidade de preserva-
ção econômica dos setores abrangidos, que vêm enfren-
tando constantes prejuízos em decorrência da guerra 
fiscal praticada por outros Estados.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.853, 
DE 18 DE MARÇO DE 2011

Altera o Decreto 55.901, de 9 de junho de 
2010, que institui o Programa de Incentivo 
ao Setor Ferroviário - Pro-Trens

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 59, 67, § 1º, 84-B e 112 da 
Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o § 3º do artigo 1º do Decreto 55.901, de 9 de 
junho de 2010:

“§ 3º - O disposto neste artigo condiciona-se a que:

higiene pessoal, realizada por estabelecimento fabri-
cante ou atacadista, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 12% (doze por cento);

5 - do artigo 35 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de instrumentos musicais, realizada por 
estabelecimento fabricante, de forma que a carga tri-
butária corresponda ao percentual de 12% (doze por 
cento);

6 - do artigo 37 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de brinquedos, realizada por estabeleci-
mento fabricante, de forma que a carga tributária cor-
responda ao percentual de 12% (doze por cento);

7 - do artigo 39 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de produtos alimentícios, realizada por 
estabelecimento fabricante ou atacadista, de forma que 
a carga tributária corresponda ao percentual de 12% 
(doze por cento);

8 - do artigo 44 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do serviço de comunica-
ção contratado pelas empresas de “call center” para 
a execução de serviços terceirizados de atendimento 
ao consumidor, televendas, agendamento de visitas, 
pesquisa de mercado, cobrança, “help desk” e retenção 
de clientes;

9 - do artigo 52 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna efetuada pelo estabelecimento fabricante, 
exceto para consumidor final, dos produtos têxteis 
que especifica, de forma que a carga tributária resulte 
no percentual de 12% (doze por cento) ou 7% (sete 
por cento), promovendo-se, também, ajuste técnico 
na redação do § 2º do mesmo artigo de forma que o 
estorno de crédito ali exigido tenha como reflexo a não 
geração de crédito acumulado do imposto, não atingin-
do o saldo credor decorrente dos estoques de insumos 
e produtos acabados;

10 - do artigo 53 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna dos hidrocarbonetos líquidos (solventes) 
que especifica, com destino a estabelecimento indus-
trial, que os utilize como insumo em seu processo de 
industrialização, de forma que a carga tributária corres-
ponda ao percentual de 18% (dezoito por cento);

11 - do artigo 24 do Anexo III, que dispõe sobre 
a concessão de crédito de importância equivalente a 
até 12% (doze por cento) do valor da saída de leite ao 
estabelecimento fabricante paulista de queijo;

12 - do artigo 31 do Anexo III, que dispõe sobre a 
concessão, ao estabelecimento fabricante dos produtos 
que especifica, de crédito de importância equivalen-
te à aplicação do percentual de 7% (sete por cento) 
sobre o valor da entrada de carne e demais produtos 
comestíveis, resultantes do abate em território paulista 
de aves, leporídeos e gado bovino, bufalino, caprino, 
ovino e suíno, adquirida em operação interna para 
industrialização.

A minuta dispõe, também, que o benefício da redu-
ção da base de cálculo do imposto incidente na saída 
de biodiesel (B-100) resultante da industrialização de 
grãos, sebo bovino, sementes ou palma, de forma que 
a carga tributária corresponda ao percentual de 12% 
(doze por cento), previsto no artigo 46 do Anexo II, 
vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-113/06, 
de 6 de outubro de 2006, o qual respalda a concessão 
desse benefício.

Por fim, o benefício previsto no artigo 52 do Anexo 
II, que prevê a redução da base de cálculo do imposto 
na saída interna dos produtos têxteis que especifi-
ca, efetuada pelo estabelecimento fabricante, passa a 
aplicar-se, também, às saídas internas de fibras têxteis 
de comprimento não superior a 5 mm, de telas de alta 
tenacidade de poliéster e de edredões, almofadas, pufes 
e travesseiros.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.851, 
DE 18 DE MARÇO DE 2011

Altera o Decreto 55.307, de 30-12-2009, 
que fixa prazo especial para recolhimento 
do ICMS devido, na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações 
subsequentes com as mercadorias que espe-
cifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o artigo 2º do Decreto 55.307, de 30 de dezem-
bro de 2009:

“Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos até 31 de dezembro de 2012.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2011.

juízo da Procuradoria Geral do Estado, se inscritos na 
dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Adminis-
tração Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na 
dívida ativa;

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco 
sejam objeto de pedido de parcelamento deferido e 
celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido;

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
ainda não julgado definitivamente na esfera adminis-
trativa seja garantido por depósito administrativo, fian-
ça bancária, seguro de obrigações contratuais ou outro 
tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administra-
ção Tributária.” (NR);

“§ 2º - Caso o contribuinte:
1 - opte pela aplicação do disposto no inciso II:
a) a opção deverá ser declarada em termo lavrado 

no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrências, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em 
cada caso, por período não inferior a 12 (doze) meses, 
contados do primeiro dia do mês subseqüente ao da 
lavratura do correspondente termo;

b) não se aplica o disposto no artigo 71 do RICMS;
c) eventual saldo credor decorrente das operações 

realizadas no âmbito do benefício deverá ser estornado, 
seis meses após o período de referência em que foi 
gerado, até o limite do saldo credor disponível no últi-
mo dia do sexto mês, deduzido deste o crédito relativo 
aos insumos e produtos acabados existentes em esto-
que na mesma data.

2 - deixe de observar o disposto no § 1º, a disciplina 
prevista neste artigo não será aplicável a partir do pri-
meiro dia mês seguinte ao da ocorrência do fato;

3 - regularize sua situação referida no item 2, pode-
rá ser aplicada a disciplina prevista neste artigo a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente à data da regulari-
zação.” (NR)

“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro 
de 2012.” (NR);

XI - o § 2º do artigo 53 do Anexo II:
“§ 2º - O benefício previsto neste artigo condiciona-

se a que o contribuinte esteja previamente credenciado 
perante a Secretaria da Fazenda como fabricante ou 
revendedor dos produtos relacionados no “caput”, nos 
termos de disciplina específica.” (NR);

XII - o § 4° do artigo 24 do Anexo III:
“§ 4º - O benefício previsto neste artigo vigorará 

até 31 de dezembro de 2012.” (NR).
Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação 

que se segue, os seguintes dispositivos ao Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - ao artigo 52 do Anexo II, o § 4º:
“§ 4º - O benefício previsto neste artigo aplica-se, 

também, na saída interna efetuada pelo estabeleci-
mento fabricante, exceto para consumidor final, dos 
seguintes produtos, observada a classificação segundo 
a Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM:

1 - fibras têxteis de comprimento não superior a 5 
mm (“tontisses”), 5601.30;

2 - telas de alta tenacidade de poliéster, 
5902.20.00;

3 - edredões, almofadas, pufes e travesseiros, 
9404.90.00.” (NR);

II - ao artigo 31 do Anexo III, o § 3º:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro 

de 2012.” (NR).
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2011, exceto o inciso IX do artigo 1º, que pro-
duz efeitos a partir de 1º de maio de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 89-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para prorrogar, até 31 
de dezembro de 2012, o prazo de vigência de diversos 
dispositivos que prevêem o diferimento do lançamento 
do imposto ou a concessão do benefício da redução da 
base de cálculo ou de crédito outorgado, bem como 
para ajustar as condições previstas para a sua fruição, 
a saber:

1 - do artigo 27 das Disposições Transitórias, o qual 
prevê o diferimento do lançamento do imposto inciden-
te na saída interna promovida pelo estabelecimento 
fabricante das mercadorias que especifica diretamente 
a estabelecimento fabricante de vagão ferroviário de 
carga;

2 - do artigo 32 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de couro, realizada por estabelecimento 
atacadista, com destino a estabelecimento de fabrican-
te de produtos de couro, de forma que a carga tributá-
ria corresponda ao percentual de 12% (doze por cento);

3 - do artigo 33 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de vinho, realizada pelo estabelecimento 
fabricante, de forma que a carga tributária corresponda 
ao percentual de 12% (doze por cento);

4 - do artigo 34 do Anexo II, que dispõe sobre a 
redução da base de cálculo do imposto incidente na 
saída interna de perfumes, cosméticos e produtos de 


